                                   INDICAÇÃO Nº     319         , DE 2003

Considerando que uma entidade para que possa ser declarada de utilidade pública necessita estar devidamente registrada nos órgãos competentes do Estado
Considerando que as entidades conhecidas por “Guardas Mirins” ou “Policias Mirins” para que possam ser declaradas de utilidade pública precisam estar registradas na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Considerando que a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social não  vem mais registrando essas entidades alegando que as atividades das mesmas afrontam dispositivos da Constituição Federal de 1988, do ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, e demais normas que disciplinam o trabalho infantil

Considerando a importância social dessas entidades que desenvolvem atividades de educação, lazer, assistência e encaminhamento ao mercado de trabalho, entre outras, sempre procurando fortalecer os vínculos familiares e as noções de patriotismo

Considerando a necessidade de que sejam adotadas medidas que permitam que essas entidades possam funcionar dentro da legalidade e mais, para que possam obter o registro no órgão competente de modo a permitir que venham a receber o devido reconhecimento social como sendo de utilidade pública,  

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que as entidades conhecidas como “Guardas Mirins” ou “Polícias Mirins” possam obter o registro junto à Secretaria da Assistência e Desenvolvimento Social, criando condições para venham a ser declaradas de utilidade pública.

                                                          Sala das Sessões,

                                                           Deputado EDSON GOMES
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